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Completo

PORTARIA N° 44.205/2017 O Secretario Municipal de Educacédo da Prefeitura do Municipio de Araucéria, Estado do Parana, no uso de
suas atribuicdes legais, que lhe confere o Decreto n° 30.612/2017 e atendendo o disposto no art. 20, § 1°, da Lei Municipal n° 2177/2010,
RESOLVE Art. 1°. O processo de remocao e designagéo para Educacgdo Especial é destinado ao integrante do Quadro Préprio do
Magistério que esteja lotado na Secretaria Municipal de Educaco, CMEI?s, CMAEE?s e Escolas. Art. 2°. E vedado ao integrante do
Quadro proprio do Magistério que possui padrdo na Educacdo Especial participar do concurso de designacéo. Paragrafo Unico ? O
integrante do Quadro préprio do Magistério que encontra-se lotado na Educagéo Especial somente podera participar do concurso de
remocao, a ser promovido pela Secretaria Municipal de Educacéo. Art. 3°. A inscri¢cdo para o concurso de remocédo e designagdo devera
ser realizada na Secretaria Municipal de Educacéo, conforme cronograma estabelecido pelo Departamento de Gestdo de Pessoas. §1°.
Para fins de inscricdo serdo consideradas as seguintes areas de atuagdo: a) CMAEE-AIl e Educagédo de Jovens e Adultos, no turno diurno,
sendo o publico-alvo: criangas, adolescentes, jovens e adultos com deficiéncia intelectual associado ou ndo a outras deficiéncias (fisica,
sensorial); b) Salas de Recursos Multifuncionais, Tipo | e/ou Tipo I, sendo o publico-alvo: criangas ou estudantes com deficiéncia
intelectual associada ou néo a outras, deficiéncia fisica associada ou ndo a outras deficiéncias; c) Salas de Recursos Multifuncionais, Tipo
I, para Altas Habilidades/Superdotacéo, sendo publico-alvo criangas ou estudantes com Altas Habilidades/Superdotagdo associado ou ndo
a outras deficiéncias; d) Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado ? Transtornos Globais do Desenvolvimento, sendo o
publico-alvo criangas ou estudantes com Transtornos Globais do Desenvolvimento, TEA (Transtornos do espectro Autista): Niveis I, 1l e lll,
associadas ou ndo a outras deficiéncias; Psicoses; transtorno de Conduta; €) Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado
? Area da Surdez, sendo o puablico-alvo criangas ou estudantes com surdez (com ou sem Implante Coclear) e deficiéncia auditiva
associada ou néo a outra deficiéncia; f) Professor Intérprete, sendo o publico-alvo criangas ou estudantes que em funcéo de sua perda
auditiva comunicam-se e interagem com o mundo por meio de experiéncias visuais, manifestando sua cultura surda, principalmente pelo
uso da Lingua Brasileira de Sinais; g) Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado ? Area Visual, sendo o puablico-alvo
pessoa com deficiéncia visual (cegueira ou baixa viséo) associado ou ndo a outras deficiéncias; §2°. O integrante do Quadro Proprio do
Magistério podera inscrever-se em qualquer area de atuagdo. Art. 4°. No ato da inscri¢éo o integrante do Quadro Préprio do Magistério
deverda apresentar os certificados originais, acrescidos da respectiva fotocdpia dos seguintes documentos: I. P6s Graduagao em Educagdo
especial, com carga minima de 360 horas ou Adicional na Modalidade de Educac¢&o Especial, na area de atuacéo pretendida e; II.
Certificados de formacéo continuada em Educacéo Especial, com carga horaria minima de 40 (quarenta) horas e; lll. Certificados de
formacéao especifica para area de atuacéo pretendida, totalizando um minimo de 40 (quarenta) horas, devendo constar na titulagdo qual
area se destina, conforme anexo I. 81°. Os certificados utilizados em um dos critérios estabelecidos por este artigo, ndo poderdo ser
utilizados para os demais critérios em uma mesma inscrigdo. §2°. Os certificados apresentados, constantes nos incisos | e Il, poderé&o ser
utilizados em diferentes areas pretendidas. §3°. O responsavel pelo recebimento dos documentos apresentados no ato da inscrigdo devera
numerar as paginas das fotocépias apresentadas, colocando-as em um envelope lacrado juntamente com a ficha de inscricdo devidamente
preenchida pelo integrante do Quadro Proprio do Magistério. 84°. Para cada area de atuacdo em que o integrante do Quadro Préprio do
Magistério se inscrever devera ser apresentado os documentos descritos no art. 4°, ndo havendo comunicacéo entre as inscri¢cdes. 85°. Os
documentos apresentados serdo arquivados na Secretaria Municipal de Educacéo, podendo ser utilizados nos futuros concursos de
designacao, mediante requerimento do integrante do Quadro Préprio do Magistério. Art.5°. Apds o periodo de inscri¢céo, os envelopes
lacrados serdo encaminhados & Comissdo que fara andlise quanto a pertinéncia dos certificados apresentados. §1°. A comissao sera
composta por um representante de cada area descrita no art. 3°, §1°; por um representante do Departamento de Educacdo Especial e por
um representante do Sindicato dos Servidores do magistério Municipal de Araucéria (SISMMAR), devendo cada area ou segmento indicar
seu representante. §2°. Compete a Comisséo deferir ou indeferir as inscrigées, com base nos critérios estabelecidos no art. 4°, e em caso
de indeferimento este devera ser devidamente fundamentado. 83°. Apos andlise da comissao, as inscricdes deferidas deverao ser
encaminhadas ao Departamento de Gestdo de Pessoas, da Secretaria Municipal de Educacéo para emissédo da ordem classificatéria para
o concurso de remocéo e designagdo. Art.6°. Apds a publicacdo do resultado, o integrante do Quadro Préprio do Magistério podera
protocolar na Secretaria Municipal de Educagéo, requerimento dirigido a Comissao especial, com o pedido de revisdo, em até 02 (dois)



dias Uteis a contar da data de publicacdo, devendo a Comissdo manifestar-se quanto ao pedido em até 03 (irés) dias Uteis. Araucaria, 26
de setembro de 2017. ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA
MUNICIPAL:80721168949 DN: c=BR, 0=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PJ v2, cn=ARAUCARIA PREFEITURA
MUNICIPAL:80721168949 Dados: 2017.09.27 07:37:45 -03'00' HENRIQUE RODOLFO THEOBALD Secretario Municipal de Educacao
ANEXO | ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO CERTIFICACAO CMAEE - Al ? Joelma Atividades de Vida Auténoma e
Social; Tecnologia Assistiva (recursos de acessibilidade ao computador, comunicagdo aumentativa e alternativa, PECs - Picture Exchange
CMAEE - Al Padre Communication System - Sistema de Comunicagéo por Troca de José Anusz Figuras, entre outros), Psicomotricidade,
Integracédo Sensorial, Aspectos Neuropsicolégicos, Necessidades Salas de Recursos Educativas Especiais, Educacéo Especial na
Perspectiva da Multifuncionais Educacéo Inclusiva, Inclusdo, Cursos sobre Sindromes, Transtornos Globais do Desenvolvimento, Autismo,
TEACCH EJA - diurno (Treatment and Education of Autistic and related Communicationhandicapped Children- Tratamento e Educagao
para Autistas e Criancas com Déficits relacionados com a Comunicag&o)? Ensino Estruturado, AEE, AEE em deficiéncia intelectual e/ou
multipla. CMAEE Transtornos Globais do Desenvolvimento Transtornos Globais do Desenvolvimento, Autismo, TEA ? Transtornos do
Espectro Autista, Atividades de Vida Autbnoma e Social; Tecnologia Assistiva (recursos de acessibilidade ao computador, comunicacao
aumentativa e alternativa, PECs - Picture Exchange Communication System - Sistema de Comunicac¢do por Troca de Figuras,entre
outros), Aspectos Neuropsicolégicos, Cursos sobre Sindromes, DIR FLOORTIME, intervencéo precoce, integragdo sensorial, TEACCH -
(Treatment and Education of Autistic and related Communication-handicapped Children Tratamento e Educacgéo para Autistas e Criancas
com Déficits relacionados com a Comunicacao)Ensino Estruturado, AEE em Transtornos Globais do Desenvolvimento, Transtorno de
Conduta, Condutas Tipicas, ABA (Andlise Aplicada do Comportamento). CMAE - Area Visual CMAEE - Surdez Tradutor e Intérprete SRM
Altas Habilidades/ Superdotacéo Atividades de Vida Autbnoma e Social; Tecnologia Assistiva, recursos de acessibilidade ao computador,
recursos para pessoas de baixa visdo ? Sistema Braille, Soroban, sintetizadores de voz, audio descri¢do entre outros, Orientacéo e
Mobilidade; AEE em deficiéncia visual associada ou ndo a outras deficiéncias, Desenvolvimento visual: fisiologia/anatomia. Tecnologia
Assistiva (recursos de acessibilidade ao computador, auxilios de equipamentos ? infravermelho, sistema FM, dispositivo eletrénico de
implante coclear, entre outros), Aspectos Neuropsicoldgicos, Educagao Bilingue, LIBRAS, Traducao e Interpretacédo da LIBRAS ? AEE em
deficiéncia auditiva/surdez. Proficiéncia em LIBRAS, emitido pelo Ministério da Educagéo (Prolibras) ou certificagdo da Secretaria de
Estado da Educacédo ? SEED/Departamento de Educacgdo de Surdos do Parana ? CAS ? PR, ou Federag&o Nacional de Educacéo e
Integracéo de Surdos ? FENEIS, ou Cursos de Graduagdo em Letras/Libras ? Bacharelado. P6s-Graduag¢éo em Educacgéo Bilingue para
surdos, Pés-Graduacéo em Libras. Proficiéncia em LIBRAS, emitido pelo Ministério da Educacao (Prolibras) ou certificagdo da Secretaria
de Estado da Educagdo ? SEED/Departamento de Educacéo de Surdos do Parana ? CAS ? PR, ou Federacédo Nacional de Educacao e
Integracéo de Surdos ? FENEIS. OBS. No caso do ndo preenchimento das vagas poderéo ser chamados para atuar professores sem
proficiéncia, com cursos aprofundados de LIBRAS ou Cursos de Graduacao em Letras/LIBRAS ? Bacharelado. Pés-Graduagao em
Educacéao Bilingue para surdos. P6s Graduacdo em LIBRAS ou Educacéo Bilingue. Altas Habilidades/Superdotacgéo, praticas de
enriqguecimento curricular, AEE em Altas Habilidades/Superdotacao, Inteligéncias Multiplas.



